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PORTARIA Nº 136, DE 18 DE AGOSTO DE 2009.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS BARBACENA, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com a Portaria nº 022, de 16 de fevereiro de 2009, do 
Reitor deste Instituto,  republicada no DOU nº 36, de 20 de fevereiro de 2009, Seção 2, 
Página 16, observada a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e, de acordo com o 
processo  nº  23000.056344/2008-34, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 092, de 06 de maio de 2008, publicada no BS nº 05, de 31 
de maio de 2008, onde se lê: “...para cursar o PROGRAMA DE MESTRADO EM CIÊNCIA 
DA  NUTRIÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  VIÇOSA,  de  conformidade  com  a 
Legislação vigente.”; leia-se: “...para cursar o  PROGRAMA DE MESTRADO EM CIÊNCIA 
DA NUTRIÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, no período de 03 de março de 
2008 a 03 de março de 2010, de conformidade com a Legislação vigente.”

José Roberto Ribeiro Lima
                                                             Diretor-Geral
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